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Apresentação

O Centro Universitário UICHRISTUS sediou, nos dias 15, 16 e 17 de novembro de 2023, o
XXX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI. O evento, que aconteceu presencialmente
e contou com a participação e inúmeros pesquisadores vinculados às mais diversas
Instituições de Ensino Superior do Brasil na área de Direito, havendo colaborações oriundas
dos diversos níveis de formação, incluindo a iniciação científica da Graduação, como no caso
dos pôsteres que deram ensejo à presente publicação.

A iniciação científica é o berço da pesquisa acadêmica e traz forte contribuição para
disseminação da ciência e o desenvolvimento de pesquisadores no Direito, estando estes
devidamente orientados e acompanhados por professores com mestrado, doutorado e ampla
experiência na academia.

O evento teve como tema macro, “Acesso à Justiça, Soluções de Litígio e Desenvolvimento”,
aspecto diretamente relacionado com os pôsteres apresentados no bloco de Direito de Família
e Sucessões. As relações familiares são a base das relações sociais e devem gozar de especial
atenção do Estado, sendo imperativo o alcance de soluções para os eventuais conflitos
existentes que superem a burocracia e lentidão do Estado e do Poder Judiciário.

O texto integral dos pôsteres apresentados sobre “Direito de Família e Sucessões” consta
desta publicação que certamente colaborará para o aprofundamento das discussões e
produções na área. Boa leitura a todos!

Leonardo José Peixoto Leal

Antônio Lourenço da Costa Neto

Fabrício Veiga Costa 
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A CESSAÇÃO DA INCAPACIDADE DIANTE DA PATERNIDADE DO
MENOR: NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO DAS LEIS

TRABALHISTAS

Luiz Nunes Pegoraro1

Ana Luiza Bonafé Borsonaro

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Introdução:

Por não ter capacidade plena, o menor, diante da paternidade, fica dividido entre as
responsabilidades paternais que exigem comportamento de indivíduo capaz e a sua não
equiparação com o maior capaz, como dispõe o artigo 5°, parágrafo único, do Código Civil,
sendo negligenciado diante de algumas proteções que seriam necessárias, como as proteções
trabalhistas, que, atualmente, são estabelecidas, de maneira geral, pelo Estatuto da Criança e
do Adolescente.

No entanto, partindo do cenário de uma gravidez, a necessidade de sustentar o filho, muitas
vezes, faz com que o menor busque por um trabalho, os quais, constantemente, recaem sobre
a irregularidade, o que é aceitável ao menor, já que a gravidez precoce afeta a
empregabilidade do mesmo. Além disso, é evidente, conforme o Mapa da Desigualdade, que
teve como base o ano de 2018, que os índices de gravidez na adolescência se apresentam,
principalmente, diante de meninas com condições econômicas menos favorecidas. Assim,
percebe-se que, a subsistência, na maioria dos casos, só seria viável através de um emprego,
pois nem mesmo os avós estariam capazes de suprir as necessidades, contrariando o
Enunciado n° 342 do Conselho da Justiça Federal e a doutrina de Maria Helena Diniz.

Dessa maneira, o encerramento da incapacidade diante dessa situação, analisando-se pelo
sentido do direito do trabalho, aumentaria as chances do adolescente conseguir um emprego
regular e melhor remunerado para prover sustento à família, ao mesmo tempo em que poderia
aproveitar das proteções que a legislação trabalhista oferece. Essa situação qualificaria a
concepção de Alexandre de Moraes, ao afirmar que o Estado deve assegurar o direito à vida,
também, pelo viés da subsistência, já que estaria possibilitando que o genitor provesse a
manutenção das necessidades em seu âmbito familiar.

Além disso, ao se alterar a legislação, incluindo no rol da cessação da incapacidade, a
paternidade, seria possível regularizar especificamente essa situação recorrente, em todos os
ramos do Direito, levando, inclusive, a possibilidade do indivíduo realizar plenamente os atos
da vida civil, ao mesmo tempo em que permanece estudando.
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Corroborando, visa converter jurisprudências, como o caso em que a Quinta Turma do
Tribunal Superior do Trabalho deferiu a possibilidade de que o contrato de aprendizagem
assegure a estabilidade para as gestantes, conforme a súmula n° 244 do TST, no processo 
RR-1000596-76.2017.5.02.0264, primeiramente em súmulas e, em seguida, consolidá-las em
leis, que seriam complementadas com as demais necessidades que cingem esses jovens, com o
objetivo de diminuir entendimentos divergentes e torná-los calcificados, indicando
explicitamente os direitos e deveres. Similarmente, aprovar Projetos de Lei como o PL
389/21, com o intuito de assegurar as proteções trabalhistas aos menores.

Problema de pesquisa:

Afinal, seriam as atuais regulamentações do trabalho para o menor, estabelecidas no artigo 7°,
inciso XXXIII, da Constituição Federal e nos artigos 60 e 61, do ECA, suficientes para
viabilizar proteção trabalhista adequada àqueles que devem promover sustento ao filho?

Ou essa legislação deveria ser especializada para melhor conciliar a necessidade do trabalho
diante das responsabilidades parentais, visando evitar o abandono às escolas e o
estabelecimento de empregos irregulares, já que o índice de gravidez precoce se mostra
relevantemente alto? Além disso, seria viável que o adolescente continuasse como incapaz,
mesmo sendo responsável por outrem?

Objetivo:

As alterações propostas visam tornar o adolescente apto para praticar os atos da vida civil, a
fim de que possa cumprir inteiramente os artigos 4° e 5° do Estatuto da Criança e do
Adolescente, além de todas as outras incumbências e prerrogativas de todos os âmbitos do,
incluindo a possibilidade de representar o filho nas situações necessárias e de ser penalizado
em face de qualquer ilegalidade perante a criança.

Ademais, segundo a pesquisa da presidente da Associação de Ginecologia e Obstetrícia do
Maranhão (Sogima), Erika Krogh (POR ORA, 2023), realizada através dos dados fornecidos
pelo Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (Sinasc), recurso do Sistema único de
Saúde (SUS), cerca de 44 adolescentes se tornam mães a cada hora, no Brasil, sendo que
4,5% delas possuem entre 10 e 14 anos. Dessa maneira, esse alto índice aponta a necessidade
dos genitores terem seus direitos e deveres estabelecidos de acordo com suas necessidades
específicas através de uma norma própria, cujo reflexo abrangeria, sobretudo, as áreas de
periferia do país, sob ponto de vista trabalhista, econômico e educacional.

Método:
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O estudo ocorreu pelo método hipotético-dedutivo e ocorreu através de pesquisas
bibliográficas e documentais. Além disso, foi desenvolvido a partir da análise da aplicação
das normas atuais existentes ao caso atípico, porém frequente na sociedade, que é a gravidez
na adolescência. Assim sendo, ponderou-se sobre a generalização do ordenamento jurídico
que circunda esse contexto, tendo em vista inferir se ele é capaz de suprir, de maneira
adequada, esse fato jurídico.

Resultados alcançados:

O objetivo, portanto, é minuciar os fatores relevantes para promover uma vida digna ao menor
e seu filho, através de legislação especializada, promovendo uma interpretação teleológica, à
luz do artigo 5°, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e do entendimento de
Maria Berenice Dias, que abordam a finalidade social das normas, tendo em vista trazer no
bojo da Lei, subdivisões que tratem a respeito de educação sexual, situação trabalhista,
frequência escolar e bolsa-auxílio aos que se encaixem nesse contexto. Isso diminuiria a
enigmática do cenário, de forma a evitar a marginalização das pessoas que nele se enquadrem
intrinsecamente e efetivaria o princípio do respeito à dignidade da pessoa humana, que, para
Carlos Roberto Gonçalves, é a base da comunidade familiar.

Palavras-chave: Gravidez na adolescência, Subsistência, Regulamentação trabalhista,

Incapacidade
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